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DIEGO FABJANÔ DE OLIVEIRA
VEREADOR- MDB

EMENDA Nº 56 AO PROJETO DE LEI Nº 46/2022

Solicitação de Emenda Impositiva Individual

Lei orçamentária anual 2023

1. Autor da Emenda Impositiva
Diego Fabiano de Oliveira

2. Adição (+)
Secretaria Municipal de Saúde – Centro de Odontologia
Órgão: 01.00.00 Unidade 01.01.00
Programa 0111 Ação: 2001
Elemento 4.4.90.52.00 Valor: R$ 25.000,00

3. Anulação (-) 
Programa 0111 Ação 2061
Elemento 3.3.90.39.00 Valor: R$ 25.000,00

4. Descrição do objeto
Custeio para inserção da implantodontia na rede de saúde pública do 
município.

Emenda a LOA 2023
Entenda-se o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para o centro de 
Odontologia, para o custeio de equipamentos para a inserção da 
implantodontia na rede de saúde municipal, para a continuidade da prestação 
de serviços à população.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 01 de novembro de 2022
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SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE CORDEIRÓPOLIS

DIRETORIA DE MÉDIACOMPLEXIDADE

COORDENAÇÃODE SAÚDE BUCAL

PROPOSTA DE INSERÇÃODA IMPLANTODONTIANA

REDE DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE

CORDEIRÓPOLIS— SP.

Cordeirópolis -SP
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INTRODUÇÃO

O Sistema Único de Saúde Brasileiro (SUS) foi consolidado pela

Constituiçãode 1988. O SUS, desde asuacriação,vemsendodesenvolvido

e aprimorado,mas,ainda carece demelhorias. Éum sistemacom
financiamento Federal, Estadual e Municipal, que atende procedimentos

básicos, de médiae alta complexidade em saúde geral, incluindoa saúde

bucal.

Aimplantodontia é partedaodontologiaque tratados implantes
dentários osteointegrados, sendo uma alternativa de reabilitação para

preencher espaços edêntulos “unitários, parciaisou totais tendo a

oportunidadedesuprirasausênciasdentárias.Essetrabalho tem o objetivo

deagregarinformaçãoparafacilitar aoferta da implantodontiano SUS.

Desde 2010 o SUS passou a disponibilizar oacesso aoimplantedentário
osscointegrado.

Esta Informaçãoainda é poucodifundida,demodo quepoucascidades

nos estadosdoPaisoferecemesseserviço no SUS.Háquestõesque
dificultam a oferta dessa especialidade pelo SUS. O município de

Cordeirópolistem avaçadocomumarededesaúde bucalquevisa a

integralidade e equidadedesuasações,noCEOtipo1, ofereceespecialidades
odontológicas como: Prótese dentária, Periodontia, Endodontia, PNE,

OdontopediatriaeCirurgiaOral Menor. Tantonapopulaçãoatendidaquanto
nos procedimentos ofertados, o implante dentário mostra um processo

evolutivoparaaredemunicipal.

Oobjetivode implantaçãodessaespecialidade éproporcionar para

pacientesqueporalgumacondiçãosão impossibilitadosdefazer autilização

deprótesesdentárias,sejaPPRouPT.
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MÉTODOS

O edentulismo,hoje em dia, aindaé realidadepresente principalmente entre adultos e idosos, e suas consequências têm gerado sérios distúrbios

funcionais, psicológicos e sociais na vida desses pacientes (PARANÁ,

2016). A implantodontiaé a alternativa para a reabilitação do edentulismo

 
unitário, parcial ou total, com resultados previsíveis e diversos benefícios.

Desde 2010 o SUS oferece a disponibilidade para instalação de implantes

dentários osscointegrados, através dos recursos provenientes do Governo

Federal.Há exigênciasa serem respeitada que são regidaspor Nota Técnica.

Conformeexposto a seguir:

NOTA TÉCNICA/CGSB/DAB/SAS/MS:Nº 23/2017

“Assunto: Informações sobre os procedimentos de implantodontia no

SUS. Considerandoa Portaria 718, de 20 de dezembro de 2010, e sua

respectiva Nota Técnica, informamos que as mesmas continuam válidas.

Implante Dentário no SUS não existe credenciamento específico para a

oferta desses serviços. Pela atual portaria, sua nota técnica e conforme as

regras do SIGTAP http:/sigtapdatasus.gov britabela-

unificada/app/sec/inicio.jsp.

Para tal, exige-se que sejam seguidas as seguintes prerrogativas:

a) Existe a necessidade de um profissional autorizador, de nível

superior, geralmente nomeado pelo setor de Regulação em Saúde (nível

central da Secretaria de Saúde do Município), responsável por emi

assinar o laudo APAC Principal, para o procedimento 04.14.02.042-1

IMPLANTEDENTÁRIO OSTEOINTEGRADO.

 

b) Esse Autorizador, junto com o cirurgião-dentistacadastrado no

CNES do município e seus superiores hierárquicos serão os responsáveis

pela liberação destes procedimentos aos usuários da rede SUS local. Os
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demais procedimentos da Portaria são classificados como APAC

(Autorização de Procedimentos Ambulatoriais) Secundário, ou seja,

dependem previamente de autorizaçãodo procedimento APAC Principal.

  
c) Deve-se respeitar a quantidade máxima de procedimentos que

deverá ser efetuado por APAC. principal assinado: Implante dentário

osteointegrado — Quantidade máxima: 06 (seis); Prótese dentária sobre

implante —Quantidade máxima: 06 (seis) em região de mandíbula.

 

) No preenchimentoda produção ambulatorial o procedimento deve

estar de acordo com o CBO profissionale estabelecimentoSUS constantes

na tabela SIGTAP. A Portaria 718/SAS estabelece para a especialidade de

Implantodontia e Próteses são oferecidos os procedimentos: Código do

Procedimento 04.14.02.042-1; Valor Implante dentário Osteointegrado R$

260,10 (duzentose sessenta reais e dez centavos)e PRÓTESE DENTÁRIA

SOBRE IMPLANTE CÓDIGO 07/01.07.015-3 com valor R$ 300,00

(trezentos reais).

O processamento da produção ambulatorial é executado pelo gestor

local por intermédio do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS

(SIA/SUS) e pago por procedimento no FAEC, componente do bloco de

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. Cabe ao gestor

lembrarque a execução, a avaliação e ocontrole das ações edos serviçosde

saúde, bem como a definição da política de insumos e equipamentos para

saúde devem ser preferencialmente descentralizados, podendo de forma

supletiva ser executada pelo Estado, numa rede regionalizada e

hicrarquizada, facultando a participação da inic

caráter complementar. Assim, entendemos que, os procedimentos de

  iva privada apenas em

Implantodontia, muitas vezes necessitam de processos de terceirização de

serviços laboratoriais. Entretanto, o atendimento ao usuário do SUS, em

todos os procedimentosclínicos, inclusiveapós instalação da prótese sobre
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implante, no acompanhamentodo paciente e proservação do caso clínico,

devem ser realizadosnos estabelecimentosdo SUS, elencados no SIGTAP,

com profissionalativodo município cadastrado no CNES.

“Abaixo tabela com descrições do procedimento:

Tabela 1 - Procedimento Implante.       
             PROCEDIMENTO: 04.1402042- -IMPLANTEDENTÁRIO

OSTEOINTEGRADO

Pescrição: Procedimento cirúrgico para instalação de

implante osteointegrado, incluio implante.

Prigem: 0414020189
fComploxidado: Ata Complexidade

Modalidado: 01 - Ambulatorial

Instrumentode Registro: 06 - APAC (Procedimento Principal);

fTipodeFinanciamento: 04 FundodeAçõesEstratégicase
Compensações (FAEC)

Nalor AmbulatorialSA: 260,10

Nalor AmbulatorialTotal; 260,10

Nalor HospitalarSP: 000
Naior HospitalarSH: 0.00

Naior HospitalarTotal: 000

Sexo: Ambos
IdadeMinima: Omês(es)
Teado Máxima: Tãd ano (s)

[QuantidadeMáxima: 5

Bo: 223283,223204,223208,223212, 223216, 223220,
223224,223228,223232,223236,223240,223244,
223248,223252,223256,223260,223264,223268,

223272,223276, 223280, 223284,223288

0551, 0353, 0355, 0359, 0360, 0361, 0369, 0370,
0871, Q372, O373, Q374, O375, O378, O379, 0380,
0381, Q382, Q383, Q384, 0385, 0386, 0751, Q754,

755, Q759. KOO. KOOO. KoB1

Habilitação: 401 =Centro de tratamentoda mã
formaçãolabiopalata;

0403 —CentrodeEspecialidadeOdontológica- CEOI;
0404-Centro de EspecialidadeOdontológica- CEO Il
0405- Centode EspecialidadeOdontológica- CEO ll    

Font:MenstéidaSab SecrlatadeAlenção àSabão, PORTARIANº718,DE 20DEDEZEMBRO
DE 2010htpiiovamssaudegovbeibra/saudelegi/sas/2010/prtO71820122010htm
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     Pioasicade:
inSuumerode DZ EABAG(ErceSocunaaro)
[TipsdoFinanciamento: 4FundodeAções =
      

 
     

    
FLUXO DE ATENDIMENTO ESPECIALIDADE DE PRÓTESE

DENTÁRIA/IMPLANTODONTIA

PROTOCOLO ENCAMINHAMENTO PRÓTESE
DENTÁRIA/IMPLANTODONTIA

O Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) consiste no local de

referênciade média complexidadedentro do Sistema Único de Saúde (SUS)

para Odontologia da Atenção Primária. O agendamento das consultas é feito

através de um profissional regulador. A referência para tratamento no CEO

pode ser feita apenas pelos cirurgiõesdentistas lotados nas ESFs.

COMO ENCAMINHAR?

O encaminhamento deve ser feito em duas vias na FICHA Referência”

Contrarreferência, contendoobrigatoriamente os seguintes itens:

+ Nomee telefone da UBS que está encaminhando;

+ Nomee carimbodo profissionalsolicitante;

* Nome, cartão SUSe telefone do paciente;
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* Data da consultaemque o paciente foi encaminhadoao CEO;

+Descriçãodo procedimento e CID (Código Internacional de Doenças) e/ou

CIAP2(Classificação Internacional da Atenção Primária);

+ História clínica dos procedimentos realizados pelo cirurgião dentista na

ESF, que sejam de relevância paraa especialidade;

+ Caso o paciente apresentealteração sistêmica importante, informar na ficha

de encaminhamento.

É imprescindível que a redação do impresso de Referência /
Contrarreferência seja realizada de forma legível. 
Nos casos de dúvida com relação à indicação de encaminhamento,

recomenda-seo contato interprofissional,para discussãoe orientaçãotécnica

do caso.

CRITÉRIOS PARA REFERÊNCIAAO CEO

+ O paciente encaminhado deverá apresentar tratamento odontológico

concluídopara que não haja outros focos infecciosos que possam alterar ou

interferir no planejamento protético. Dentes de apoio para Prótese Parcial

Removível deverão estar restaurados com amálgama ou resina, em alguns

casos excepcionalmentecom Cimento Ionômero de Vidro (CIV);

+ O paciente deve ter recebido orientação sobre a importância da higiene

bucal para o sucesso do tratamento odontológico e manutenção da saúde

bucal;

+ O paciente deve estar ciente da especialidade para a qual está sendo

encaminhadoe concordar com o tratamento proposto pelo especialis 
+ É obrigatórioque o CDda APS acompanhe seus pacientes semestralmente

em triagens rotineiras na ESF para proservação do caso e havendo

 necessidade, intervir. A Atenção Primária é responsável pelo paciente. O
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paciente ainda deverá ser orientado que em caso de intercorrência, procure

pelo profissionalCD responsável por seu atendimento na ESF;

+ O paciente poderá ser encaminhado para a confecção dos seguintes tipos

de próteses : Prótese Total, Prótese Parcial Removível, Prótese Total

Imediata;

+ Ao conseguir avagaesperadapelo paciente, este será comunicado da data,

local (CEO) e horário da consulta, bem como receber orientação de que

deverá levar o documento de Referência/ Contrarreferênci emitido pelo

Cirurgião Dentista da ESF. Caso o paciente não tenha este documento de

Referência / Contrarreferência, ele deverá ir até a unidade para emissão de

novo encaminhamento;

+ A Regulação comunicaráao CDdaAPS sobre o paciente que necessitar de

emissão de novo encaminhamento(Referência / Contrarreferência);

+ Preenchimento indevido da ficha Referência / Contrarreferência, sobre o

procedimento a ser realizado na especialidade, deverá ser relatado à ESF de

origem. O paciente não deverá ser devolvido à ESF sem atendimento;

+ O paciente receberá orientações sobre o comparecimento no CEO, data e

horário do agendamento levando:

1. Cartão SUS;

2. Comprovante de agendamento;

3. Documento de identidadecom foto;

4. Exames médicos, laudos e prescrição medicamentosa relevanteem caso

de alteraçãosistêmica importante;

5. Ficha Referência/Contrarreferência.

CRITÉRIOS PARA CONTRARREFERÊNCIAÀ UBS DE ORIGEM
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+ Após conclusão do tratamento no CEO, o paciente será contrarreferenciado

para retomo e manutenção/acompanhamentodo tratamento na Atenção

Primária à Saúde com relatório do tratamentorealizado pelo especialista;

+ Nos casos em que o paciente agendado não estiver com a situaçãodental

ou bucal especificadaneste protocolo, ele será contrarreferenciadoà ESFde

origem para adequação ao protocolo. O paciente deverá ser inserido na

agendadoprofissionalda ESFparaque aadequaçãoseja realizadana maior
brevidade, de tal forma que o especialista possa dar prosseguimento ao

tratamento no CEO, não acarretando perda primária na agenda local do

especialista;

+ Nos casos de pacientes fora do protocolo, o coordenador (a) do CEO

“comunicaráa ESF demandante e o profissionalda APS;

+ De forma alguma o paciente perderá sua vaga, não haverá necessidadede

inserção novamentena fila.

CONDIÇÃO CLÍNICA DO PACIENTE PARA O

ENCAMINHAMENTO

   O clínico geral deve avaliar se há presença de alterações com aspecto

de normalidade e rebordo regularizado e deve efetuar a remoção de raizes

residuais, com regularização de rebordo quando necessário, de forma a

deixar a cavidade bucal previamente preparada para a confecçãoda prótese

total. No caso de presença de lesões pré-cancerizáveisou cancerizáveis o

paciente deve ser encaminhado primeiramente à Estomatologia. Nos casos

de hiperplasias de tecidos moles ou rebordo irregular, deve ser feito

encaminhamento para a especialidade de Estomatologia ou Cirurgia Oral

Menor, de acordo com o caso, e para Prótese Dentária. Uma vez que o

Paciente seja chamado para uma das especialidades para a qual foi

encaminhado, devem ser utilizados os recursos da referência interna ou
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referência lateral, evitando que o paciente retome à APS para vaga na outra

especialidade.

CRITÉRIOSCLÍNICOS PARA ENCAMINHAMENTOAO CEO

Paciente edêntulo com tecidos moles sadios e com rebordo

regularizado, com suporte ósseo adequado para receber uma Prótese Total.

PRIORIDADES DE ATENDIMENTO NO CEO

Serão priorizados os pacientes: Portadores de lesões em tecidos moles

efou que foram submetidos a cirurgiaspré protéticas;Pacientes oncológicos.

AVALIAÇÃO PARA IMPLANTODONTIA

Paciente referenciado da APS, pelo CD, para a especialidade de

Prótese Dentária com indicaçãode PT inferiorePT superiorouPPR superior

será reavaliado, caso necessário, pelo profissional responsável da

Implantodontia para seguimento dos procedimentos protocolares da

especialidade.

PÚBLICOALVO:

 Pacientes edêntulos com impossibilidade de utilização de Prótese

Total Inferior mediante avaliação clínica, radiográfica (panorâmica e

tomografiacomputadorizada), solicitada pelo CD.

PROTOCOLOREABILITAÇÃO:

Os pacientes elegíveis para a especialidade poderão ser reabilitados

com Protocolo Inferior (prótese sobre implantes), sendo 4 ou 6 implantes

unitárioscom prótese total superiorouprótese removível inferior. Não serão

realizadoscasos que não estejamdentro dos critérios mencionados acima.
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COMO O PROTOCOLODENTÁRIO INFERIOR É INSTALADO? 
implantes,podendoestes ser antigosque já eram utilizadospor outraprótese

ou novos instalados justamente paraa fixação da prótese protocolo.

Sendo assim, o processo de instalação da prótese protocolo irá

depender se o paciente já possui ou não implantes. Desse modo, caso ele já

possua o número necessário de implantes para fixar a prótese protocolo, ela

“já pode ser utilizada logo após sua confecção

Porém, nos casos onde o paciente não possui nenhum implante

previamente instaladoé necessário realizara instalação deles.

Ainstalaçãodos implantespodevariardepessoaparapessoa, eapesar
de que normalmente utilizam-se apenas 4 implantes, existem casos onde

podem ser utilizados até 6 implantes.

Os requisitos parasuainstalaçãosãoqueopaciente possuaum volume

ósseo adequado para suportaros implantes e que seu periodonto, que são os

tecidos de sustentação dos dentes, não estejam sendo afetados por nenhum

tipo de complicação. Dessa maneira, caso não possua o volume ósseo

necessário, primeiro é necessário realizar um implante ósseo para que seja

possível atingira densidade óssea requerida.

No caso de o paciente sofrer com periodontites ou gengivite, é

necessário que ele trate-as antes de iniciar o processo de instalação do

protocolo inferior.

“Assim que os implantes são instalados, há a necessidade de aguardar

o período correspondente à osscointegração, que é o tempo necessário para

que o implante se firme no osso de sustentação.
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Esse período só não é necessáriono protocoloinferiorcarga imediata,

vistoqueele é instaladologoapós a extração dosdentes,durante omesmo
atendimento. Sendo assim, o protocolo dent

umapróteseprotocolo provisórialogo após ainstalaçãodos implantes, oque
permite que ela seja instalada rapidamente.

 io de carga imediata instala
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Drilier
Carapicuiba,01denovembrode2022

à

Prefeturade Cordeirópolis

Prezadossets:

Conforme solicitado,segueproposta parasuaapreciação: *FOTOHUSTRATIVA

BLM 600Baby 
BLM 600BABY (perfuração,inserçãode implanteeapertodecomponentesprotéico) - COM

conta ánguLo

Controledetorquede 10365 Nm.
Velocidademinima:12rpm.Possui3 programas.

ValorUnktáio: R$ 7.960,00

ComposiçãodoEquipamento:umacaradecomandocentral,ummicromoto,umpedal,um
suport desicone gra 0 micromator,umahaste par sro, um kt de irigação émaleta.

CondPago.À ita
PratodeEntrega:obconsulta

Frete:Porconta docente

Qualquer vida,favorentrarem contato.

Atenciosamente,

SueliMalaquias.
SupervisoradeNegócios| Comercial Odonto-Médica

Te: +55 (11) 2109-9009 /Ce: (11) 97200.3261-WhatsApp
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lente: PREFEITURAMUNICIPALDE CORDEIROFOLIS Tlm:(19346950 Fe   ad: POFRANCISCOORLANDOSTOCO,3$ Cont:
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OBS.: Valores sem custo da etapa protética.   MÉDIA DE CUSTO KIT BROCAS

Kit Cirúrgico para Implante 3.600,00

MÉDIA DE CUSTO Ki co  
Kit Protético

MÉDIA DE CU    TE PROTÉTICO 
CUSTO DE OVERDENTURE

INFERIOR — BARRA + BASE

700,00  
ETAPA CIRÚRGICA E

PROTÉTICA
  

1.200,00 
ILUSTRAÇÃO PROTOCOLO INFERIOR  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A saúde bucal é um direito de todos e dever do Estado. O serviço

público odontológicobrasil

altos índices de perda dentária da população brasileira. A implantodontia,

hoje, é a excelente altemativa para tratamento das perdas dentárias. O SUS

  ro foi por muito tempo mutilador, aliado aos

desde a sua criação vem se desenvolvendo e aprimorando, carece de

melhorias, dependendo muito dos gestores de saúde.

O implantedentáriomostraoprocesso evolutivo, embora,ainda tenha

dificuldade na sua implantação, principalmente pelos custos. Acredita-se

que integralidade tem se difundido pela saúde bucal com a proposta de

evolução da assistência. Com a expansão da informação e esclarecimento

sobrea disponibilidadede recurso financeiro,aos gestores, poder legislativo

ca população,serãoatingidos melhorese maiores resultados na ofertadesta

especialidade nos SUS. Tendo a oportunidade de suprir as ausências

dentárias, da melhor forma possível, melhorando não somente função

mastigatória, mas também estética e a autoestima de pacientes reabilitados,

oferecendoassim melhorqualidade de vida.


